Fundação Universidade de Brasília

Decanato de Administração e Finanças

Diretoria de Orçamento

Circular DAF no 003/2000                                              Brasília, 09 de junho 2000.

Do:             Decanato de Administração e Finanças

Para:           Unidades Descentralizadas / Todos Centros de Custos da FUB

Assunto:     Pagamentos decorrentes de afastamento do país



Senhor(a) Dirigente:



Em complemento a Circular – VRT no 021/2000, de 25/04/2000, informamos a V. Sa. que qualquer pagamento referente a afastamento (passagens, diárias e/ou taxa de inscrição), para eventos no exterior, essa Unidade obrigatoriamente terá de providenciar a autorização para afastamento do país, conforme determina os Decretos nos 1387 e 2.349, de 07/02/95 e 15/10/97, respectivamente, e o pagamento será efetuado somente quando a publicação no Diário Oficial da União do afastamento do país for com ônus para a FUB, com recursos arrecadados pela própria Unidade, ou para a Instituição patrocinadora do projeto, com emissão de prévio empenho.



Lembramos que somente o Ministro da Educação autoriza os afastamentos cujos ônus sejam para a FUB.

Atenciosamente,

Carlos Augusto de São José

Decano de Administração e Finanças

